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1. yr f
descriptivo da invenção de "Um novo processo do ex-MemOíial

tracçao da inateria corante dos vegetaes", para que prebende privi 
legio de invenção JOSá EUGUÍS I GURIA, domiciliado na cidade de

/) Santiago, Chile. ____________
A presente invenção se refere a um novo processo para extrahir 

total, rapida e economicamente as matérias corantes contidas nos 

vegetaes•
£ sabido que as matérias corantes dos vegetaes devem ser ex- 

trahidas tratando estas com um dissolvente apropriado que dissolve 
a matéria corante, formando-se uma solução composta na sua maior

menor parte da matéria corante dis-parte do dissolvente e na sua 
solvida, juando se quer obter um extracto fluido ou um extracto

secco, á n:c ;3Sario evaporar grande parte do dissolvente, operaçao 
combustível e apparelhos especiaes, como, porque demanda tampo 

exemplo, banhos 1'aria apropriados ou evaporadores de vaouo.

0 processo de minha invenção evita estes inconvenientes, per— 
mittindo esfctruhir ao mesmo tempo toda substancia em estado sonido

necessidade de recorrer á evaporação dos extractos nem ao em- . 
de apisarelhos especiaes, economizando-se assim tempo,

sam
com-prago

bustivel e installaçao.
0 orocosso de minha invenção funda—se no facto de so poder coa

gular as substancias pepticas ou gommosas das matérias vegetaes 
por meio da acçao de certas substancias chimicas,

essas substancias, tetem-se em forma de l&Sfia. todo o coran- 
vegetal. Operando as3im se consegue directamente 

formada pola3 matérias pepticas e corantes reunidas as 
substancias chimicas quo serviram de coagulantes, ficando um li

quido que não contém substancias corantes, porém, quo retém a maior 
quantidade da substancia ohlmioa que serviu para coagular as maté

rias pepticas e corantes o que pode facilmente ser rocolhido e

e que, ao coagu

lar-se

te que possue o

uma massa

utilizado de novo.
titulo de exemplo citarei um processo empregado para ex- 

materia oorunte contida n um vegetal muito empregado otrahir a
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conhecido: a alfarroba.

Deita-se agua n'um recipiente, ferve-se e aààiciona-se a al- 
farrbba deixando-a ferver durante cinco minutos mais ou menos, ou 
seja até que a alfarrbba esteja bem cosida. Em seguida coa-se este 
liquido e o deixa esfriar. Ajunta-se depois sulfato de ferro e sul

fato de soda e leva-se o liquido novamente ao fogo até ficar mor

no, addicionando em seguida maior quantidade de sulfato de ferro. 
Meche-ee bem durante algum tempo e deixa-se ao fogo até formar-se 
uma massa dura na superficie da agua. Esta massa retira-ee da agua 
e se deixa esfriar, e uma voz fria se torna dura e se deixa seccar.

Como substancia chiraica coagulante das matérias pepticas e 
portanto muito convenientes á formaçao de laoas, se podem citar 
muitos saes mineraes, entre outros faço especial menção dos saes 
ferrioos e ferrosos, dos saes de aluminio, de chrouo, de alcali

nos, de magneeia e outros.

Heivindic ac o e s.

li) Um novo processo destinado a extrahir das substancias ve- 
getaes as matérias corantes que contenham, caracterizado pela coa

gulação das matérias pepticas das substaheias vegetaes e a forma

ção simultânea de uma laca das substancias corantes, operaçao af- 
feitruada segundo a acção de um producto chimico mineral.

29) Ura novo processo destinado a preparar matérias ou princi- 
pios corantes solidos de origem vegetal, caracterizado pela acçao 
de um reactivo chimico aggregado em grande excesso ás substancias 
pepticas contidas na matéria vegetal, e formando simultaneamente 

matérias corantes uma laca corante insolúvel em agua fria. 
38) 0 processo como reivindicado sob 1 e 2, caracterizado pe

las substancias chimioas capazes de effeituar as reacçoes citadas 
anteriormente, e que são: saes ferrosos ou ferrioos, saes de chro- 

, de aluminio, de alcalinos, de magnesia, cobalto, niokal, em 
acetatos, eto.

com as

mo

forma de sulfatos
49) 0 processo como reivindicado 30b 1,2 e 3, caracterizado 

pelo facto de se obter uma substancia oorante de varias cõres,
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taes como:
azul amordentada com sulfato de magnesia; a cdr de café anordenta-

a c3r de chumbo empregando os mes-da oom o carbonato de sodio; 
mos banhos que para o negro, porém, mais dilluidos.
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